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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 18 de julho de 2019
Veiculação: 18 de julho de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1640

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 7422/2019

DECRETOS
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DECRETO Nº 7423/2019
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DECRETO Nº 7426/2019
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 461/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar os servidores, abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, para dirigirem veículos leves ofi-
ciais do Município de Guarapuava, eventualmente, em razão da necessidade funcional exigida pelas responsabilidades e atribui-
ções inerentes ao seu cargo, mediante assinatura do termo de responsabilidade anexo, com validade até 31 de outubro de 2019:
I.Alexandre Ribas – Carteira de Habilitação nº 03845617939;
II.Maria Fernanda Fedalto Moraes – Carteira de Habilitação nº 04343647210;
III.Carlos Alberto Schimanski Junior – Carteira de Habilitação nº 01988239400;
IV.Jair Kultz Junior - Carteira de Habilitação nº 02449322477;
V.Sabina Curi - Carteira de Habilitação nº 04151155217;
VI.Adriano Ramos Saroa - Carteira de Habilitação nº 03792819583;
VII.Marcos Sakai - Carteira de Habilitação nº 00820086389;
VIII.Rodrigo Cordova Silva - Carteira de Habilitação nº 01413959930;
IX.Altair Angelo dos Santos - Carteira de Habilitação nº 00956399590;
X.Alexandre Fernando de Souza - Carteira de Habilitação nº 01412134188;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guarapuava, 28 de junho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná,  declaro que estou ciente das disposições determinadas pelas Leis de Trânsito 
Brasileiras e devidamente habilitado para condução de veículo de passageiros.
Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação do 
veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e pelos 
danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamento de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.
Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas e luzes 
e verificado os freios, que o veículo possui todos os acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor de incêndio) e 
que está com toda a documentação legal e atualizada.
Estou ciente e de acordo com as condições e disposições legais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, firmo o 
presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, __________ de ___________________ de ____________.
NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:
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PORTARIA Nº 486/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar os servidores, abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde, para dirigirem veículos leves 
oficiais do Município de Guarapuava, eventualmente, em ra-
zão da necessidade funcional exigida pelas responsabilidades 
e atribuições inerentes ao seu cargo, mediante assinatura do 
termo de responsabilidade anexo, com validade até 31 de ou-
tubro de 2019:
I.Bruna Tembil Marques Batista – Carteira de Habilitação nº 
050582172686;
II.Mariele da Silva Amaral – Carteira de Habilitação nº 
03586472686;
III.José Airton Klosovski – Carteira de Habilitação nº 
00739960894;
IV.Rafael Hneda Munhoz – Carteira de Habilitação nº 
05468853547;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 12 de julho de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi 
concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná,  declaro que es-
tou ciente das disposições determinadas pelas Leis de Trânsito 
Brasileiras e devidamente habilitado para condução de veículo 
de passageiros.

Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação 
do veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me 
por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e 
pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamen-
to de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.

Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em 
perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas 
e luzes e verificado os freios, que o veículo possui todos os 
acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor de 
incêndio) e que está com toda a documentação legal e atuali-
zada.

Estou ciente e de acordo com as condições e disposições le-
gais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, fir-
mo o presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, _______ de ____________ de ____________.

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:
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